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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2339/2025

Altera a redação de dispositivo da Lei Complementar nº 850,
de  28  de  outubro  de  2010,  referente  à  competência  para
fiscalização  dos  serviços  de  roçada  e  limpeza  pela
Administração  Pública  em  imóveis  urbanos,  e  dá  outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O caput do art. 12 da Lei Complementar nº 850, de 28 de outubro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art.  12 Caberá  à  secretaria  competente  a  fiscalização do cumprimento  das  obrigações
impostas por esta Lei Complementar, bem como a aplicação das sanções nela previstas, observando o
seguinte:

(...)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 20 de fevereiro de 2025.



 SILVIO MAGALHÃES BARRIS II

               Prefeito Municipal     
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